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Projeto de Lei nº 010/2013.

"ALTERA OS INCISOS I E II, DO ART. 3º, DA LEI Nº 240/1997, E RETIFICA E ORGANIZA OS PARÁGRAFOS DO MESMO ART. 3º.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam alterados os incisos I e II, do art. 3º, da Lei nº 681/2008, que passam a vigorar com a redação abaixo, e, ainda, retifica e organiza os parágrafos do mesmo art. 3º:

Art. 3º - (...)

I – 06 (seis) representantes governamentais;

II – 06 (seis) representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organização de Assistência Social e dos Trabalhadores do Setor.

§ 1º - Aos Conselheiros Governamentais, que tenham preferência nos setores que desenvolvam ações ligadas as políticas sociais e econômicas.

§ 2º - Cada membro titular do Conselho Municipal de Assistência Social terá um suplente.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino – MT, 28 de fevereiro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
MENSAGEM DE LEI Nº 010/2013.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de alterar a Lei nº 240/1997, para simples correção da distribuição dos 12 (doze) membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), entre 06 (seis) representantes governamentais e 06 (seis) representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organização de Assistência Social e dos Trabalhadores do Setor.

Tem ainda a finalidade de corrigir e organizar os parágrafos do art. 3º da referida Lei.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino, 28 de fevereiro de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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